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LEITURA i.|A§ESSÂÜ

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0521202 1 -GP/PMC Cáceres - MT,03 de fevereiro de

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel Jose Dulce. esq. Rr-ra Gal Osório
Cáceres - MT'- CEI'} 78210-056

ldçtiUtlcaçao Interna t'f 26.80612020^ de 2710812020

Senhor Presidente

Submetemos a apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

U05, de 0l cle fevereiro de 2021, que Disciplina a concessão de Bene.fícios

Et,entttai,\, no ambita da Política Municipol de Ássistêncía Social e dir otttrcrs

pt'ovidênt'ras, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

colx o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitatnos a Vossa Excelência e

deprais vereadores que deliberem e aprovelrl-no, nos termos do Regimerrto

Interno clessa Casa, erl carâter de urgência urgentíssima, justiÍrcada na

mensagem, inclusa.

Ao ensejo, reafirmarr-ros os votos de estirna e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI
PreÍ'eita NIr

ELI ERATO DIAS
icipal Cáceres
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'052/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 005. de 01 de fevereiro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Seúores Vereadores:

Ternos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o incluso Projeto de Lei no 005, de 01 de fevereiro de 2021 , que

Disciplino o concessão de Beneficios Eventuais, no âmbito da Políticcr Municipal

de Assistência Social e dá outras providências.

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS ern 1 1 l0ll202l.

E importante que os nobres vereadores saibam que BENEFÍCIOS

EVENTUAIS são: I -Auxílio Alimentação; lI -Auxílio Transporte; III -Auxílio

Natalidade; IV -Auxílio Funeral; V -Auxílio erl Situação de Contingência; e, VI -
Auxílio em Situação de Calarnidade Pública, que são concedidos por uma

eventualidade, que, como o proprio termo diz, ocorre de maneira inesperada.

Esclarecemos que o texto deste Projeto de Lei passou pelo crivo do

Conselho Municipal de Assistência Social, responsável pelo acompanhamento e

fiscalizaçáo do processo de concessão dos benefícios eventuais do SUAS, QUe

analisou e aprovou a proposta textual enviada pela SMAS, colrl base nas

nol-nativas federais e orientação da SETASC, com vistas a tornar a legislação

rnr-rnicipal ern vigência plenamente alinhada às diretrizes e atualizações da Lei

Orgânica de Assistência Social (LOAS).

Assim, todas as justificativas e normas legais que direcionam para que

a Adrninistração Pública venha a se adequar e, desse modo, qualifique os serviços

prestados para a população corn eficiência, a partir do processo democrático e de

deliberação colegiada járcalizado pelo Conselho Municipal de Assistência Social,

constam do preârnbulo da Resol CMAS no 21 de 1210812020, e o texto final
Ar,. []rasil. n,, I l9 - cienlr.o oper.acional clc cácc|es - cloc - cEP 78.2 l0-906

(,iicercs - Ml' - Ur.asil - IrABX: (065) 3223-3223-l5OO I3223-4044 - r\:-1Iltr,crlÇtl1(]:.r1ri.9.o\.hi. l'-trtrrilr

súltulcsasçtsrdgl rtari-çgu



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n" 052/2021-GP/PMC - Í'ls. 03

para elaboração da rninuta deste Projeto de Lei consta da Resolução no 22, de

1810812020, que substituiu o Anexo I da Resolução n' 2112020, publicadas en-r

1410812020 e 19/08/2020, nas edições nos 3 .543 e 3.546. respectivamente, do Jornal

Oficial E,letrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, cópias anexas.

Esclarecemos, tarnbérn, que os benefícios eventuais constituem um

direito social legairnente assegurado aos cidadãos brasileiros, no âmbito da

proteção social da Assistência Social, conforme preconiza o Sisterna Unico de

Assistência Social (SUAS), previstos desde 1993 pela Lei Orgânica de Assistência

Social LOAS (Lei 8.742, de 0711211993). os quais se inscrevem no rol de provisão

procedente da gestão municipal e estadual, cuja responsabilidade de sua regulação

ficaram a cargo dos respectivos Conselhos.

Ao deliberar e aprovar o Projeto de Lei n' 005/2021 corn a devida

urgência, alérn de promover a norma legal de extrema necessidade para qualificar

os atendimento às situações de avaliação e concessão dos Benefícios E,ventuais pela

equipe técnica da Assistência Social, o corpo de vereadores do Legislativo

Municipal de Cáceres estará contribuindo para o Município dar o devido

atendimento à exigência de envio da Regulamentação Municipal de Benefícios

Eventuais, da Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania

SETASC do Governo do Estado de Mato Grosso, de acordo colrl o Ofício

Circular n" 0 I 8/2020/GAB/SAAS/MT (fotocópia apensa).

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, solicitarlos a Vossa

Excelência e clernais vereadores qLle deliberern e aprovem-no, nos termos do

Regirnento Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ENE-üIBERA'IO DIAS
nicipal de Cáceres

Av. Brasil, no I I 9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'2 l0-906
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJETO DE LEI N" OO5" DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

"Disciplina a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Po-

lítica Municipal de Assistência Social e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no Lrso cias prerrogarivas

qLre lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso lV, da Lei Orgânica Municipal. fàz saber qLre a Câmara

MLrnicipal cle Cáceres-MT, aprovará e eLr sancionareia seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO OBJETIVO E RESPONSABTLIDADE

Art. l" Fica regulamentada a concessão dos BeneÍicios EventLrais no ârrbito da Política de Assistência

Social no Município cle Cáceres, assegurados pelo aft. 22, da Lei F'ederal n' 8.J42 de 07 de dezembro

1993, LeiOlgânicade Assistência Social- LOAS, alterada pela Lei Federal n" 12.435. de 06 de jLrlho de

20 ll, e eul conforrnidade com a Resoh,rção no 212, de l9 de or-rtubro de 2006, do Conselho Nacional de

Assistência Social CNAS e o Decreto n" 6.307. de l4 de dezembro de 2001 .

Art.2'O BeneÍlcio Eventrnl (BE) é urrra modalidade de provisão de caráter suplernentar e temporário,

que integra olganicarnente as garantias de segurança afiançadas pelo Sistema Unico de Assistência Social

SUAS, corn Íundamento nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e hutnanos.

Art.3" Os Benel'ícios Eventuais deÍlnidos nesta Lei serão organizados e coordenados pela Secretaria MLr-

nicipal de Assistência Social.

Art.4" As provisões relativas a progralnas, projetos, serviços e benefícios dit'etamente vinculaclos ao calt.l-

po da saúrde, educação e das demais políticas setoriais não se incluern na ntodalidade de beneficios eventr-t-

ais da assistência social. conltrrrrre estabelecido no art.9" do Decreto n" 6.301 12007 e art. lo da Resolttção

CNAS n" 39/2010.

Art.5" A concessão do benel'ício eventr.ral ocorre no trabalho social cotn Íàrnílias e pressupõe o encalni-

Irhanrento aos serviços. progralras, projetos e demais beneÍícios socioassistenciais e às cletrais políticas

púrblicas. qr-rando necessário, para garantir proteção social efetiva, respeitando-se, contudo. a livre adesão

dos beneÍlc iários.

Parágrafo único. A concessão do benefício eventual e realizada de forma gratuita e setr exigência de

corrtrapartida, aÍàstada de qLralquer conotação discriminatória, assistencialista ou etrr caráter de doação.

CAPÍTULO II
DO ACESSO AOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art.6" O Beneflcio Eventual poderá ser concedido, aos rrunícipes residentes rto tert'itót'io de Cáceres, enl

folnta de bens ou prestação de serviços, buscando gararrtil as segllranças sociais de acolhida. cot.tvívio e

sobrevivência aos indivídr.ros e às famílias com irnpossibilidade tenporária de arcar, pol collta própria,

collt o enfi'entarnento de situações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências qLle catF

sarn clanos. perdas e riscos, clesprotegenclo e fi'agilizartdo a ntantttenção e o convívio elltl'e as pessoas.

§ l" Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos qLle podem, nlolllentallealllente,

agravar ou leval inclivídr.ros e farnílias a vivenciarern situações de vttlnerabilidade e insegrrrança social,

PRO.IlilO DIj LLI N'005 DIt0l l)l] IrhVLIttllRO DIl 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
I'It,E,I,'BI'TURA NI UNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA CERAL DO MT]NICiPIO

ocasionando vivências que impactarn seu cotidiano e demandarn atenção urgente do poder público. inde-

penderrteurente da renda das pessoas impactadas.

§ 2' A vulnerabiliclade temporária configura-se nllrla situação eln que o inclivícluo ou sLla Íamília'estão

ntolrentanearnente irnpossibilitados de lidarcom o enfi'entarrento de situações especíÍicas, cLrja ocorrência

intpede ou fragiliza a manutenção daqLrele indivídLro, da Lrnidade farniliar ou limita a autononria de seus

me mbros.

§ 3" A situação de vulnerabilidade temporária caracteri:za-se pelo advento de riscos, perdas e danos à inte-

gridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - danos: eutendidos coulo a oÍênsa grave, bern colro agl'avos sociais etr estado tnáxitno de vLrlrrerabili-

dade.

II - perclas:privação cle bens,necessários básicos que garantarn o tnínilno pal'a Luxa vida digrta, e de segLt-

rança material, acarretados por acidentes, ror-tbos, eventos naturais; e

III - riscos: arreaÇa de sérios padecitnentos.

§ 4" Os riscos. as perdas e os danos podetn decorrer:

I - cla Íalta de:

a) acesso a condições e nteios para sr.rprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de slta Íàrnília,

principalmente a de alirnentação;

b) docLrmeutação; e

c) domicílio.

II - da situação de abandono ou da irnpossibiliclade de garantir abligo aos filhos;

III - cla perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos fatniliares. da presença de violência Ílsica

oLr psicológica na fàmília ou de situações cle aueaça à vida;

IV - de desastres e de calamidade púrblica; e

V - de oLrtras situações sociais que comprollletaln a sobrevivência, como:

a) abandono, apartação, discrirrinação, isolatnento;

b) vivência em territórios de conflitos;

c) pobrezzr, fi'ágil oLr nulo acesso à renda, ao tnLtndo do trabalho, a serviços e ações de or-ttras políticas.

Art.7" E de atlibLrição exclusiva dos tecnicos de nível superior clo Sistenta Unico de Assistência Social -
St.JAS, vir.rcr-rlados a Secretaria Municipal de Assistência Social, o atenditrrento. a avaliação e a cotlcessão

cJos BeleÍícios Eventuais, ressalvadas situações que tenharn irnpedirnento de atuação regttlatrlentadas en.t

legislações profissionais específicas.

Art. 8" A avaliação pal'a concessão dos BeneÍícios EventLnis dependerá de solicitação da parte interessada,

oncle se inclLri, o(a) beneficiário(a) direto(a), ou farliliar oLt representante legal, nos termos plevistos tlesta

I-ei e cle acoldo cont a rrrodaliclacle pletendida, direcionadas para as unidades da Proteção Social Básica

(Centros cle ReÍbrência de Assistência Social).

Parágrafo único. Ficarn dispensados da solicitação prevista no cctpLLt os usuários e/otr Íàrnília:

I - Em acortrpaltltarnento pelas unidacles socioassistenciais, da Proteção Social Básica e Especial.

II - Enr situlções de riscos, ou pelclas ou darros, que intpeçarr o(a) beneficiário(a) direto(a) de ser o pt'ó-

prio solicitapte, cont ausência cle familiar oLr representante legal, podendo ser realizada pot'encatlrirrhatrletl-

tos cla recie socioassistencial, ott políticas intersetoriais ou ót'gãos de DeÍêsa.

PRO.ltllO DF. l.H N'005 Dh 0l Dt: tihvtrRl:lliO Dt:i 2021
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PREFEITI-]RÂ IVI UN ICIPAI- OB CÁCORSS

PRocuRADoRrA cERAL oo nruNrcÍpto

Art. 9" É c1e competência do profissiottal a deÍinição clas estratégias operacior.rais para atenciintento e colt-
cessão dos BeneÍlcios Eventuais, sistetnatizado no nrínirro, err dois docnmentos, podendo ser ell Lul

nresnro instrumentaI:

I - Docr-rtrento Conrprobatório da Avaliaçâo, assinado pelo proÍissionale beneÍlciário, declarando a elegi-

biliclade oLr não. do direito ao Benefício EventLnl;

II - Docurnento Comprobatório de Entrega, assinado pelo beneÍiciário, fàmiliarolr sell representante legal.

qLrando delàrido a solicitação do Beneflcio Eventual.

§ 1" No primeiro atendimento, poderá ser validada inÍbrmações auto declaradas pelo solicitante, nos casos

cle inrecl iata necessidade de atenclirnento pelo Benefício Eventrnl, e impossibilidade cle acesso do prolissi-

onal a outros rrétodos de análise, lorrnalizado ern docurnento assinado pelo solicitante.

§ 2" E cle responsabiliclade do beneÍ'iciário, Íàrnília oLl representante legal, a apresentaÇão clos clocunrentos

constantes nesta Lei.

§ 3" Não é cle responsabiliclacle do pt'ofissional clo Sistema Único de Assistência Social SUAS. o inter'-

medio de docurrentos solicitados pelas institLrições contlatadas para prestação dos serviços previsto nesta

Lei, clevenclo a Secretaria Mur,icipal de Assistência Social proceder apenas a divLrlgação destas inÍorma-

çõcs.

Art. 10. Os instrurrrentais a serem utilizados, contendo os eletretttos e inÍclrnrações essenciais ao registro

dos docLrrnentos rnencionados nos incisos Ie ll do art.9o. deverão ser validados pelos profissionais e Se-

cletaria Municipal de Assistência Social, corr base na necessidade de alquivo que atendatn o trabalho téc-

nico e a;rrestação de contas aos órgãos de controle social e liscalização interno e extenro da Admirristração

Público Murricipal. caso se.ia solicitado.

Art, 11. A aLrsência de docuntentos, endereço fixo e perrranente não deve ser irnpeditivo para acesso aos

l3ene[ícios E,ventuais, quando folem casos excepcionais, de pessoas erl sitLnção de rua, pcssoas desabri-

gadas clevido a desastres e de pessoas ern sitrração de itinerâr,cia, podendo ser registrado, se houver, o Lrole-

tim de ocorrência. ou aLrtodeclaração de perda ou ror"rbo assinacla pelo beneÍ'iciário.

CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 12, São Íbnnas cle Concessão de Benefícios Eventrnis no ârnbito municipal:

I - Auxílio Alimentação;

II - Auxílio 'lransporte;

Ill - Auxílio Natalidade;
IV - Auxílio Fr-rneral:

V - ALrxílio em Situação de Contingência; e

VI - ALrxílio em Situação de Calarnidade Púrblica.

Seção I
Do Auxílio Alimentação

Art. 13. Entencle-se por Auxílio Alimentação a concessão de kits oLt cestas de alin.rentos. dentlo do lilnite

estabeleciclo pela Secretaria Mr-rnicipal de Assistência Social, mediante apreserrtação, pelo solicitatrte. de

pelo nrenos um destes docutrtentos do beneÍ-iciário:

I - Carteila de ldenticlade ou Registro Geral RG; or,r

II - Caclastro de Pessoa Física CPF, oLr

PI{O.II lO Dl-] l.lill N' 005 DE 0l I)Fl FEvtrltlllllO Dh 202l

Averricla llrasil n'' I I9 CEP-7ti.200.000 [:orre/l]AX:(065) 3223-1939
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ESTADO DE MATO GROSSO
PRDFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA G ERAL DO IVI TJNICÍPIO

III - Núrnrero de ldentificação Social- NIS.

Art. 14. O benel'ício eur Íbr.ra de ALrxílio Aliurentação poderá ser concedido ate 06 (seis) vezes pol fàrní-

lia dentro do períoclo de l2 (doze) meses, devendo ser inserida em progralras de translêrência de renda.

serviços, prograrnas e pro.jetos socioassistenciais e dernais políticas setoliais qLre propiciem as condições

nríninras de prover sua subsistência. mediante elaboração de plano de acornpanhaurento Íamiliar, enr co-

rnurn acordo con.r o r-rsuário e/oLr Íàrnília.

§ l'A prorrogação da concessão poderá ser estendida por igLral período do atendimento estabelecido no

c'r4zrl. desde clue tenha relatór'io circunstanciado do técnico de relêrêrrcia.

§ 2" L veclaclo ao rrunicípio concecler o benefício errr pecúnia ou eÍêtr-rar o ressarcimento a Íàmília. caso

tenhtr adqLrirido produtos de terceiro.

Art. 15. A necessidade de ulra provisão alimentar contínLla ern âmbito local, ocasionada por desemprego

acentLrado, baixa produtividade decorrente de secas ou chuvas intensas por longo período. essa oÍêrta não

cleverá sel realizada no carnpo da política de Assistência Social, tendo em vista a natureza.jurídica eventr"tal

dtr h.'tte líc io.

Seção II
Do Auxílio Transporte

Art. 16. E, a concessão de passagens, para viagens dentro do teritório do Estaclo de Mato Grosso e do

lirrite estabelecido pela Secletaria Mr-rrricipal de Assistência Social, extensivo Íros casos em qLle houver

determinação.iLrdicial, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos utr destes docuntetttos do

bene Ílc iário:

I - Carteira cle Identidade oLr Registro Geral - RG; oLt

II - Cadastro de Pessoa Física CPF, ou

III - Núrrnero cle Ic'lentiflcação Social NIS.

Art. 17, A política de Assistência Social pocle conceder acesso a passagens, nas segr-rintes situações:

I - Para leintegração fàmiliar cle crianças e/ou adolescentes,

II - AdLrltos eioLr Íàrrílias etn sitLtação de acolltimento;

III Incl ivídLros oLr fàmília pala aÍàstamento de situação de arneaças oLr violação de direitos;

IV Migrantes que estejam de passagerr pelo mLrnicípio, confornte interesse dos próprios migrantes;

Parágrafo único. Irica vedada a concessão do ar-rxílio transporte e diárias pata tratarnento de saÚrde de

pessoas cLrias fàntílias r.rão possuem conclições de arcar corr o deslocalrento e a hospedagetr. cotrsideratlclo

as rrorntativas clo Sisterna Unico cle Saúde (SUS), Lretn conto os princípios, ob.ietivos, especiÍicidades e as

oÍêrtas proprias de cada política.

Seção Ill
Do Auxílio Natalidacle

Art. 18. E a concessão clo Benel'ício E,ventual por situação de nascimento, na flot'trra de betts de corrsttlrlo

para a cliança, clentro do limite estabelecido pela Sect'etaria Murricipal de Assistêrrcia Social, nrediatrte

apresentação pelo solicitante, da Declaração ou Certidão de Nascirrettto da(s) criança(s) e de pelo lllellos

rurr destes docurnentos dos pais ort responsáveis legais:

I - Carteira de Identidade ou Registro Geral- RG; oLr

II - Cadastro de Pessoa Física - CPF. ou
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III - Núrnero de Identificação Social- NIS.

§ 1" O auxílio natalidade deve ser solicitado do lo ao 30o dia do nascimento da(s) criança(s).

§ 2' A morte da criança inabilita a família de receber o benefício de natalidade, resguardado ser-r direito de

acesso aos clemais benefícios, caso seja necessário.

§ 3'O benefício por situação de nascirnento deve ser ofertado à família em número igual ao dos nascirnen-

tos ocorridos, ou seja, é preciso considerar o nascimento de gêmeos, trigêrneos e etc.

Art. 19. Não são provisões da política de Assistência Social, "pomadas para assaduras, leites e dietas de

prescrição especial", devendo ser encaminhadapara Política Municipal de Saúde.

Seção IV
Do Auxílio Funeral

Art.20. É a concessão clo Beneflcio E,ventLral qLle se constitui err urra prestação cle serviços, na quanticla-

de clo núrnero de rnortes ocorridas no grLlpo Íàrniliar, mediante apresentação pelo solicitante, da(s) Decla-

ração(ões) de óbito e de pelo rrlenos urn destes documentos do(s) beneficiário(s):

I - Carteila de Identidade ou Registro Geral RG; oLr

II - Cadastro de Pessoa Física CPF, ou

III - Núrnrcro de IcientiÍlcação Social NIS.

Art.2l, O aLrxilio ÍLneral poderá ser concedido na forrna de:

I - Fornecinrento de r-rrnas Íirnerár'ias; eiou

II - Sepultamento público; e/or-r

III - Serviços Íirnerários para transporte do corpo, nas situações:

a) Translado InterrrLuricipal (clentro do perímetro linrite do rri.rnicípio - urbano e rLrral) e,

tr) l lanslado Interestadual, dentro do lirnite estabelecido pela Secretaria Municipal de Assistência

Soc ial.

Art.22. Cabe à Assistência Social a ofeltade benefício eventr.ral por situação de uorte. nos tennos estabe-

lecidos nesta Lei. apenas quando o serviço Íirnerár'io não é garantido de lbrma gratLtita pelo pocler público.

Parágrafo único. E, vecladaa concessão do beneÍicio de aLrxílio funet'al na fbnna de pecúnia. Lretn colno

será irnpossibilitada a condição de ressat'ciuento.

Seção V
Do Auxílio em Situação de Contingência

Art.23. É a concessão err bens que se destiua a assegular apoio aos indivíduos e Íànrílias tto ettÍl'etltatlletl-

to cle situações inesperadas qLre desorganizarr seu cotidiano, sua condição de viver cont diglridade e segtt-

rança social. e que não estejarn contempladas nas demais modalidades desta Lei. devendo ser ctrracterizado

conro oLrtras concessões.

Art.24, Dada a ltatureza de irnprevisibilidade de outras concessões a sereln detttandados pela sitttação

contingencial, a descrição do bent concedido, deverá ser registt'ada e identiÍlcada no docunlerlto de Con-

cessão e cle Er.rtrega, clentro clo lirnite estabelecido pela Secretaria Mr-rnicipal c1e Assistêticia Social. rredi-

aute apreselttação pelo solicitante, de pelo lrenos uur destes docutttentos do(s) beneficiário(s):

I - Calteira cle Iclentidade ou Registro Geml RG; oLr

PItO.lhlO t)ll LIrl N'005 DI:01 I)h lrLVI:lttrlRO t)l: 2021
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II - Cadastro de Pessoa Física CPF, ou

III - Núrrnero de ldentificação Social - NIS.

Seção VI
Do Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Art.25. O ALrxílio Calarnidade Pública é a concessão de bens para atender a situação de contextos de ca-

lanridacles e ernergências, que caLlsarr serios clanos às pessoas, famílias e/ou comLrnidade albtada. enr cará-

tel plovisório e complenrentales rra galanlia das proteções afiançadas pelo SUAS, nrediante apresentação

pelo solicitante. de pelo nrenos Lrrn destes docurnentos do(s) beneÍiciário(s):
I - Carteira cle ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

II - Cadastlo de Pessoa Física CPF. ou

III - Núunelo cle ldentillcação Social NIS.

Art. 26. L.nteude-se por estado de calamidade pública e emergências o leconhecimento pelo podel público

de sitLração anorrrral. advinda de baixas ou altas tempelaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica.

desabamentos, incêndios, epidernias, causando sérios danos à cornunidade aÍêtada, inclusive à vida de seLrs

integrantes.

Art.27. As Íilrrnas de provisões de benefícios eventlrais especíÍicas para a situação de calarnidade pública.

deverr eslar registradas e associadas ao rnotivo qLre caLlsoLl a Decretação, coni distinção entt'e a prestação

cle ofêrtas enr car'áter coletivo. para grLlpos vitirnaclos por situação de calarlicJade, que não devetn ser iden-

ti llctrcias conro beneÍlc io eventr-ral.

Pirrágrafo único. Os prazos poderão, excepcionalrnente, seguil a refêrência de dLrração prevista para a

sitLração de calanriclade decretada no município.

Art.28. Deve ser levado en.r consideração, no atendirnento às calarridades, qLre estas,.iurttantente colll as

elnergências, estãcl associadas à ocorrência de desastres, sendo a resposta a desastres de cotnpetência da

política de DeÍêsa Civil. sendo implescindívelque haja diálogo e articulação entre a Assistência Sociale a

Delbsa Civil. de Íbrnra a proporcionar Llm atendimento integral aos indivíduos e Íàntílias. Itas competên-

cias de cada segttretrlo.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS MT]NICIPAIS

A,rt.29. Cabe ao órgão lesponsável pela política de Assistêrtcia Social:

I - A articLrlação cle estr.rdo da realidacle e rnonitorarnento cla detnanda para cottstante arnpliação cla cottces-

sào tlos lrettc l'ic ios evettttta is:

lI - A expedição de instrurções, solicitação e rrormatização de doculnentos necessários à operaciorralização

clos BeneÍ'ícios E,ventuais, devendo ser pLrblicitada por Portaria pela Secretaria Mtrnicipal de Assistência

Soc ial;

III - A alticulação colr as políticas setoriais e de defesa de direitos tnLtrricipais para o atc'rtditrteltto integral

da Íànrília oLr individuol

IV - A clivulgação clos locais, horár'ios, procedimentos de oferta e a ecluipe responsável pelo atendinrellto e

concessão clos BeneÍic ios Eventltais.
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Art.30. A Secretaria MLrnicipal de Assistência Social, deverá encaminhar relatório dos atendimentos,

trirnestralmente, ao Conselho MLrnicipal de Assistência Social.

Art.31. As clespesas decorlentes desta Lei ocolrerão por conta de dotação orçamentária própria, benr co-

lu.lo, com recLrrsos advindos de outros órgãos aÍllts Federal ou EstadLnl plevistas na Ulridade Or'çantentár'ia

do FLrncio MLrnicipal cle Assistência Social - FMAS em cada exercício Ílnanceiro, que se.lam especiÍica-

nrente destinaclos a csse Ílnr.

Art.32. O órgão resporrsável pela política de assistência social poderá utilizal recllrsos estaclLrais e/ou

têderais de acordo cor.n repasses financeilos para aclLrisição dos reÍêr'idos beneÍlcios eventuais. Ílcando

estabelecido que na ausência dos repasses, e de responsabilidade do orçamento mLtnicipal a quitação dos

IICSIIOS.

ParágrnÍb único. Dever'á havel plevisão orçamentária pala atendirnento das despesas flxadas anualntetrte

na LOA.

Art.33. Os Benel'ícios Eventuais previstos nesta Lci serão concediclos nos lirnites clo atendintenlo. estabe-

lecidos ent progralnação através de processos devidarnente licitados conforme plane.iatuento da previsão

anrnl de atencl iuterrtos. obselvadas as dotações orçarnentárias e os recttl'sos tlensais previatttettte destirla-

clos para esse Ílrn.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.34. Fica o Conselho MLrnicipal de Assistência Social responsávelpelo contlole social sobre a coltces-

sào dos Berte l'íc ios F.vertttrais.

Art.35. Para concessão dos Benelícios EventLrais não deve haver'filas de espera ou oÍêrtas cottdicionadas

à realização cje visitas domiciliares. o qLle pode se conÍigurarcomo obsláculo parao acesso ao direilo.

Art. 36. Se houver aurrenlo explessivo no quantitativo de demandas dos Benefícios Eventttais..itrstificada

a sua clerranda pela Secretaria MLrnicipal de Assistência Social, caberá ao poder público local a edição de

nolntativas complentental'es que possibilitem a antpliação do atendimento e gastos.

Art. 37. O nrunicípio possui autor.rontia para avaliar, anualntente, a possibilidade cle oÍbrta de qLnis moda-

lidacle cle beneÍlcio eventrlal será prevista, observando o cr-rsteio deste serviço na Lei Orçanlentária AtrLral

(LOA).

Art.38. Esta Leielltrit elr vigor na clatade sua pLtblicação.

Cáceres/MT. enr 0 I de 1êverc irit de 2021 .

ANTÔNIA
PreÍ'eitr

ELT ERATO DIAS
le CáceresaM
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despesas e ser escaneados e anexados ao processo criado no inÍcio da

tramitação da solicitação de liquidação da despesa, completando assim o

último estágio da despesa.

CAPITULO VI

DAS CONSTDERAÇÕES FrNÀrS

Art.47 - Poderá ser abeda a critério do ordenador de despesa a abertura

de processo administrativo, para apurar e identificar os responsáveis, pas-

síveis de sançóes estabelecidas no estatuto dos servidores públicos muni-

cipais e outras normas relacionadas ao assunto em questão,

AÉ. 48 - Eventuais esclarecrnrentos a respeito desse Decreto poderão ser

obtidos junto ao Contador Geral e Controladoria Geral do MunicÍpio.

Art.49 Este Decreto entra em vtgor na data de sua publicação,

Preíeitura Municipal de Cáceres, 10 de agosto de 2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres

ANEXO I

coNTAB|L|ZAÇÃO DE PROCESSO COM EMPENHOS

Qpservações:

J processo físico e virlual (Sistema de Comunicação Eletrônica), deve-

rão tramitar simultaneamente, na etapa que couber o físico; 2. Repetir o

mesmo procedimento da solicitação de liquidação quando se tratar de pa-

ganrentos conr nrais de unra parcela, excetuando-se do processo o reen-

vio do contrato em anexo; 3. E obrigatório constar no campo "observação"

do pedido de empenho o (s) número do processo do Sistema de Comuni-

cação Eletrônica;

Havendo novo empenho proveniente de anulação de entpenho, deverá ser

informado o número do processo do Sistema de Comunicaçáo EletrÔnica

do empenho anulado no novo processo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
--E) RESOLUçÃO No. 21 DE 12 DE AGOSTO DE 2020

no âmbito da Política de Assistência Social em relação à PolÍtica de Saú-

de.

Considerando que a concessão dos BenefÍcios Eventuais é um direito ga-

rantido e de longo alcance social de acordo com o art. 22 da Lei no B.7 42,

de 07 de dezembro de 1993.lntporlante destacar que, em 201 1 , com a edi-

ção da Lei n" 12.435, o sistema descentralizado e padicipativo que orga-

niza a assistência social, o Sistema Unico de Assistência Social (SUAS),

passa a integrar a LOAS. Nesse sentido, é de fundamental imporláncia

a atualização da regulamentação da política pública de assistência social
pelos demais entes federados a Íim de alcançarmos a concretude desse

direito fundamental, nesse caso, o acesso para a concessão do benefÍcio

eventual.

Considerando a LEI N.0 2.599 DE 01 DE SETEIVBRO DE 2017, Dispóent

sobre a regulamentação da Concessão de Benefícios Eventuais em virtu-

de de Nascinrento, Morte, Situações de Vulnerabilidade Temporária e de

Calamidade Pública, no âmbito da Política Municipal de Assistência Soci-

al, está em desacordo com o nrarco Iegal do Sistema Unrco de Assisténcia

Social, por estarem em desacordo com as legislações do marco legal do

SUAS, especialmente, na obrigatoriedade de renda e delimitação de ape-

nas uma categoria profissional (assistente social) para atendimento e con-

cessão;

Considerando as Orientações Técnicas sobre BeneÍícios Eventuais no

SUAS, publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvi-

mento Social, em dezembro de 2018;

Considerando a PORTARIA N" 58, DE 15 DE ABRIL DE 2020,Aprova a

Nota Técnica no 2012020, que traz orientaçÕes gerais acerca da regula-

mentação, gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto de enfren-

tamento aos impactos da pandemia da COVID-19, causada pelo novo co-

ronavírus, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de lmpor-

tância lnternacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro

de2020, em decorrência da lnÍecção Humatra pelo novo coronavírus (CO-

vrD-r 9);

Considerando a Portaria/MS no 1BB, de 4 de fevereiro de2020, que de-

clara Enrergência em Saúde Pública de lmportância Nacional (ESPIN), em

decorrência da lnfecção Humana pelo novo coronavÍrus (2019-nCoV),

Considerando a PortariaiMC no 337, de 24 de março de 2020, que dispoe

sobre medidas para o enÍrentamento da emergência de saúde pública de

imporlância internacional decorrente do coronavÍrus, COVID-19, no âmbi-

to do Sistema Unico de Assistência Social;

Considerando o Decreto Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, que

reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4 de

maio de 2000, a ocorrência do estado de calanridade pública;

Considerando a Podaria no 54, de 1o de abril de 2020, que aprova reco-

mendaçôes gerais aos gestores e trabalhadores do Sislema Único de As-

sistência Social (SUAS) dos Estados, MunicÍpios e do Distrito Federal com

o objetivo de garantir a continuidade da oÍer1a de serviços e atividades es-

senciais da Assistência Social, com medidas e condições que garantam a

segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS;

Gonsiderando a Portaria Conjunta n' 1, de 2 de abril de 2020 que dispôe

acerca da utilizaÇão de recursos do Cofinanciamento Federal no atendi-

mento às demandas entergenciais de enfrentantento ao Coronavírus (Co-

vid-19) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social;

Considerando a importância de benefícios eventuais como medida de

proteção social integrante da segurança de sobrevivência do SUAS e o

papel de controle social e acompanhamento da concessão dos betrefícios

eventuais;

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social atendeu

aos requisitos de orientação desse Colegiado e necessidade urgente de

Aprova a proposta textual da Secretaria ruunlcipát ãã Ássistência sã"iri pr.,
,elaboração de minuta de Lei que irá dispor sobre a atualização do processo
:de concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal de
,Assistência Social, e revogação da Lei Municipal n.'2.599 de 01 de setembro
de 20l7.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CIVAS no uso de suas atri-
*iÇões 

legais que confere a Lei no. 8.742 de 07 de dezembro de 1993 -
-er Orqânica da Assistência Social (LOAS), Lei no. 1 .308 de 21111l1 995 al-

terada pela Lei n" 2.206 de 26111t2009, diante da DELIBERAÇÃO DO CO-

LEGIADO em Reunião Extraordinária do dia 12 de agosto de 2020, com

registro em Ata no. 302,

Considerando o memorando no 25.18012O20 - SMAS de 12 de agosto de

2O2O, pelo qual foi enviado ao Conselho Municipal de Assistência Social, a

proposta textual de nova minuta de lei para concessão de benefícios even-

tuais no território de Cáceres;

Considerando que o processo de discussão já é de conhecimento e par-

ticipação deste Colegiado, inclusive, culminando na publicação em 03 de

Julho de 2020, a Resolução CMAS n" 1B de 0110712020, pela qual cria nor-

mas e parâmetros para a concessão de Benefícios Eventuais no âmbito

da Política Municipal de Assistência Social, do municÍpio de Cáceres-MT,

pela qual solicita presteza da Assistência Social, para a revogaÇão da Lei

vigente;

Considerando a Resolução do CNAS no 212, de'19 de outubro de 2006'

que propõe critérios orientadores para a regulamentação da provisáo de

benefícios eventuais no âmbito da polÍtica pública de assistência social.

Considerando a Resolução do CNAS no 39, de 09 de dezembro de 2010,

que dispoe sobre o processo de reordenanlento dos BenefÍcios Eventuais

íllilrlÍ1rrl!lÍ.1r.i,,.r li'l/'lil.l;i i'i " i?1 ir lilrllr )líl.i.rr 1$! Assinado Digitalnrelte



14 rl* Agostcl rkt2020 '.Jornal ÕÍicial Hletrônicr: dns Municipíos do Estado de Mato ()rnsso " /\N0 XV I N" 3^543

adequação da processo de trabalho da concessão dos benefícios eventu-

ais;

Çonsiderando que a proposta está ntelhor consistente quanto aos concei-

tos da Lei Orgánica de Assistência Social, tanto para avaliaçáo, prestação

de contas e seguranÇa de acolhida, atendimento e garantia de diretos dos

usuários quanto o acesso aos benefícios eventuais;

RESOLVE:

Art. 1o Aprovar a proposta textual da Secretaria Municipal de Assistência

Social para elaboração de minuta de Lei que irá dispor sobre a atualização

do processo de concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da PolÍtica

Municipal de Assrstência Social, e revogação da Lei Municipal n.o 2.599 de

01 de setembro de 2017.

Art. 2'A Secretaria Municipal de Assistência Social deverá encaminhar o

texto proposto e apresentado ao CMAS (Em Anexo), para análise jurídi-

ca da Procuradoria Geral do Município, imediatamente, após a publicação

desta Resolução e, posterior encanrinhanrento ao Poder Legislativo, pela

Prefeitura N/unicipal Cáceres.

Art. 3'Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-ÍVlT, 12 de agosto de 2020.

-.MILA RANGEL ORTIZ

Presidente do CMAS

ANEXO I - TEXTO PROPOSTO E APROVADO (Art. 10 ao Art. 37)

CAPíTULO IDO OBJETIVO E RESPONSABILIDADE

Artigo. 1o A Presente Lei tem por objetivo regulameniar a concessão dos

Benefícios Eventuais rro ânrbito da PolÍtica de Assistência Social no muni-

cÍpio, assegurados pelo art. 22, da Lei Federal no 8.742 de 07 de dezem-

bro 1993, Lei Orgânica de Assistência Socral - LOAS, alterada pela Lei Fe-

deral no 12.435, de 0610712011 , e em conformidade com a Resoluçáo no

212, de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência So-

cial - CNAS e o DECRETO N" 6.307, DE 1411212007.

Artigo. 2o O BeneÍício Evetrtual (BE) é uma modalidade de provisão cie

caráter suplenrentar e temporário, que integra organicamente as garantias

de segurança aíiançadas pelo Sistema Unico de Assistência Social - SU-

AS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais

e humanos.

Artigo. 3" Os Benefícios Eventuais definidos nesta Lei serão organizados

e coordenados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

igo. 4o As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefí-

cios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação e das demais

políticas setoriais não se itrcluem rra modalidade de benefícios eventuais

da assistência social (art. 90 do Decreto no 6.30712007; ad. 1o da Resolu-

ção CNAS n'39/2010).

Artigo. 5o A concessão do benefício eventual ocorre no trabalho social

corr famílias e pressupõe o encaminhamento aos serviços, programas.

projetos e denrais benefÍcios socioassistenciais e às demais polÍticas pú-

blicas, quando necessário, para garantir proteção social eíetiva,

respeitando-se, contudo, a livre adesão dos beneficiários.

Parágrafo Único E realizada de forma gratuita e sem exigência de con-

traparlida, afastada de qualquer conotação discriminatória, assistencialista

ou em caráter de doação,

CAPíTULO II

DO ACESSO AOS BENEFiCIOS EVENTUAIS

Adigo. 6" O BenefÍcio Eventual poderá ser concedido, aos munÍcipes re-

sidentes no território de Cáceres, em forma de bens ou prestação de ser-

viços, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convÍvio e so-

brevivência aos indivíduos e às fanrílias conr impossibilidade temporária

de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situaçóes de vulnera-

bilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos,

perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o convívio

entre as pessoas.

§ 1o. Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos

que podem, n'romentanean'lente, agravar ou levar indivíduos e famÍlias a

vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionan-

do vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenÇão urgente do

poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas.

§ 2o. A vulrrerabilidade temporária coníigura-se numa situação em que o

indivÍduo ou sua família estão momentaneamente impossibilitados de lidar

com o enfrentamento de situaçôes específicas, cuja ocorrência impede ou

fragiliza a manutenção daquele indivíduo, da unidade familiar ou limita a

autonomia de seus membros.

§ 30. A situação de vulnerabilidade temporárla caracteriza-se pelo advento

de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendi-

dos:

I - danos: Entendidos como a ofensa grave, bem como agravos sociais em

estado máximo de vulrrerabilidade.

ll - perdas: privação de bens necessários básicos que garantenr o míninro

de uma vida digna, e de segurança material, acarretados por acidentes,

roubos, eventos naturais: e

III - riscos: ameaça de sérios padecimentos.

§ 4'Os riscos, as perdas e os danos podenr decorrer:

I - da Íalta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana

do solicitante e de sua família, principalmente a de alinrentação;

b) docunrentação; e

c) domicílio;

ll- da situaÇão de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos

filhos;

lll - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares,

da presença de violência física ou psicológica na família ou de situações

de ameaça à vida;

lV - de desastres e de calamidade pÚblica; e

V - de outras situaÇÕes sociais que comprometanr a sobrevivência, como:

a) Abandono, apartação, discriminação, isolamento; b) Vivência em terri-

tórios de conflitos; c) Pobreza, Írágil ou nulo acesso à renda, ao nrutrdo do

trabalho, a serviços e ações de outras políticas;

Artigo 7o. E de atribuição exclusiva dos técnicos de nÍvel superior do SU-

AS, vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social, o atendinren-

to, a avaliação e a concessão dos beneÍícios eventuais, ressalvadas situa-

çÕes que tenham impedimento de atuação regulamentadas em legislaçÕes

profissionais especííicas.

Artigo 8". A avaliação para concessão dos Benefícios Eventuais depende-

rá de solicitação da parte interessada, onde se inclui, o (a) beneficiário (a)

direto (a), ou familiar ou representante legal, nos termos previsto nesta Lei

e de acordo com a modalidade pretendida, direcionadas para as unidades

da Proteção Social Básica (Centros de Referência de Assistência Social)

Parágrafo único. E dispensado da solicitação prevista no caput, os usuá-

rios e/ou íamília:

I - Em acompanhamento pelas unidades socioassistenciais, da Proteção

Social Básica e EsPecial.

ll Em situaçÕes de riscos, ou perdas ou danos, que (s) impeÇam o (a)

beneÍiciário (a) direto (a) de ser o próprio solicitante, com ausência de fa-

miliar ou representante legal, podendo ser realizada por encaminhamentos

da rede socioassistencial, ou políticas intersetoriais ou órgãos de Defesa.
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Artigo 9o. E de competência do proíissional a deíinição das estratégias

operacionais para atendimento e concessão dos Benefícios Eventuais, sis-

tematizado no mínimo, em dois documentos, podendo ser num mesmo

instrumental:

l. Documento Comprobatório da Avaliaçâo, assinado pelo profissional e
beneficiárro, declarando a elegibilidade ou não, do direito ao BenefÍcio

Eventual;

ll, Documento Comprobatório de Entrega, assinado pelo beneficiário, fami-
liar ou seu representante legal, quando deferrdo a solicitação do Benefício

Eventual.

§ 1o No primerro atendimento, poderá ser validada informações auto decla-

radas pelo solicitante, nos casos de imediata necessidade de atendimento

pelo benefício eventual, e impossibilidade de acesso do profissional a ou-

tros métodos de análise, formalizado em documento assinado pelo solici-

tante,

§ 2" E de responsabilidacle do beneÍiciário, família ou representante legal,

a apresentaÇão dos documentos requeridos nesta Lei.

§ 3" Não é de responsabilidade do profissional do SUAS, o intermédio de

documentos solicitados pelas instituições contratadas para prestação dos

serviços previsto nesta Lei, devendo a Secretaria Municipal de Assistência

;ial, proceder apenas a divulgação destas informações.

Artigo 10'. Os instrumentais a serem utilizados, contendo os elementos e

inforntações essenclals ao registro dos documentos mencionados nos ln-

cisos / e ll do caput, deverá ser validado pelos profisslonais e Secretaria

Municipal de ÁssisÍéncia Social, cotn base na necessidade de arquivo que

atendam o trabalho técnico e a prestação de contas aos orgãos de contro-

le social e fiscalização interno e externo da Administração Público Munici-

pal, caso seja solicitado.

Artigo 11. A ausência de documerrtos, endereço fixo e permanente não

deve ser impeditivo para acesso ao benefício eventual, quando forem ca-

sos excepcionais, de: pessoas em situação de rua, pessoas desabrigadas

devido a desastres e de pessoas em situaÇão de itinerância, podendo ser

registrado, se houver, o boletim de ocorrência, ou auto declaração de per-

da ou roubo assinada pelo beneíiciário.

CAPíTULO III

DAS FORMAS DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

Artigo. 12 São formas de Concessão de Beneficios Eventuais no âmbito

municipal:

Auxílio AlimerrtaÇáo;

ll - Auxílio Transporte;

lll - Auxílio Natalidade;

lV - Auxílio Funeral;

V - Auxílio em Situação de Contingência; e

Vl - Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Seção I

Do Auxílio Alimentação

Artigo. 13 Entende-se porAuxílio Alimentação a concessão de kits ou ces-

tas de alimentos, dentro do limite estabelecido pela Secretaria Municipal

cie Assistência Social, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo me-

nos um destes documentos do beneÍiciário, Carteira de ldentidade ou Re-

gistro Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, ou Número de

ldentificação Social - NlS.

Artigo. 14 O benefício em forma de AuxÍlio Alimentação poderá ser con-

cedido até 06 (seis) vezes porfamília, dentro de perÍodo de 12 (doze) me-

ses, devendo ser inserida em programas de transferência de renda, servi-

ços, programas e projetos socioassistenciais e demais políticas setoriais,

que propiciem as condiÇões nrínimas de prover sua subsistência, median-

te elaboração de plano de acompanhamento Íanriliar, em comum acordo

com o usuário e/ou família.

Parágrafo Único. A prorrogação da concessão poderá ser estendido por

igual perÍodo do atendimento estabelecido no caput, desde que tenha re-

latório circunstanciado do téorico de referêrrcia.

Artigo. 15 A necessidade de utra provisão alimentar contínua em âmbito

local, ocasionada por desemprego acentuado, baixa produtividade decor-

rente de secas ou chuvas intensas por longo período, essa oferta não de-
verá ser realizada no campo da política de Assistência Social, tendo em

vista a natureza jurídica eventual do benefício.

Seção ll

Do Auxílio Transporte

Artigo.16 E a concessão de passagens, para viagens dentro do territórro

do Estado de Mato Grosso e do limite estabelecido pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social, extensivo nos casos em que houver deter-

minação judicial, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos

um destes documentos do beneficiário, Cadeira de ldentidade ou Registro

Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa FÍsica - CPF, ou Número de ldentifi-

cação Social - NlS.

Artigo. 17 A polÍtica de Assistência Social pode conceder acesso a pas-

sagens, nas seguintes situações:

| - Para reintegração familiar de crianças eiou adolescentes,

ll- Adultos e/ou famílias em situação de acolhimento

lll- lndivíduos ou íamília para aÍastamento de situação de ameaças ou vi-

olação de direitos;

lV - Migrantes que estejam de passagem pelo município, conforme inte-

resse dos próprios migrantes;

Parágrafo Único Fica vedada a concessão do auxÍlio transpode e diárias

para tratamento de saúde de pessoas cujas famílias trão possuem con-

diçoes de arcar com o deslocamento e a hospedagem, considerando as

normativas do Sistema Único de Saúde (SUS), bem como os princípios,

objetivos, especificidades e as ofenas próprias de cada polÍtica.

Seção lll

Do Auxílio Natalidade

Arligo. 18 E a concessão do Benefício Eventual por situação de nasci-

mento na forma de bens de consumo para a criança. dentro do limite es-

tabelecido pela Secretaria lVunicipal de Assistência Social, mediante apre-

sentação pelo solicitante, de pelo menos um destes documentos dos pais

ou responsáveis legais, Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número de ldentificação Social

NlS, e também a apresentação da Declaração ou Cerlidão de Nascimento

da (s) criança (s).

§ 1o O auxílio natalidade deve ser solicitado do 1o ao 30o dia do nascinren-

to da (s) criança (s).

§ 2' A morte da criança inabilita a família de receber apenas o beneÍício

de natalidade, resguardando seu direito de acesso aos demais benefícios,

caso seja necessário.

§ 3o O benefÍcio por situação de nascimento deve ser oÍeftado à família

em número igual ao dos nascimentos ocorridos, ou seja, é preciso consi-

derar o nascimento de gêmeos, trigêmeos e etc.

Artigo. 19 Não são provisões da política de Assistência Social, "pomadas

para assaduras, leites e dietas de prescrição especial", devendo ser enca-

minhada para Política Municipal de Saúde.

Seção lV

Do Auxílio Funeral

Artigo. 20 E a concessão do Benefício Eventual que constitui-se em uma

prestação de serviços, na quantidade do número de mortes ocorridas no
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grupo familiar, nrediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos um

destes documentos do (s) beneficiário (s), Carteira de ldentidade ou Re-

gistro Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa FÍsica * CPF, ou Número de

ldeniificação Social - NlS, e também a apresentação da (s) Declaração
(ões) de óbito.

Artigo. 21 O auxilio funeral poderá ser concedido na forma de:

| - Fornecimento de urnas funerárias; e

ll - Serviços Funerários para transporte do corpo, nas situaçóes:

a. Translado Intermunicipal (dentro do perímetro limite do município - ur-

bano e rural) e,

b. Translado Interestadual, dentro do limite estabelecido pela Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Artigo. 21 Cabe à Assistência Social a oferla de beneficio eventual por

situação de morte, nos termos estabelecidos nesta Lei, apenas quando o
serviço funerário não é garantido de forma gratuita pelo poder público.

Parágrafo único. E vedada a concessão do benefício de auxÍlio funeral na

forma de pecúnia, bem como será impossibilitada a condição de ressarci-

mento.

§€çao v
Auxílio em Situação de Contingência

Artigo. 22 E a concessão em bens que destirra-se a assegurar apoio aos

indivíduos e famílias no enfrentamento de situaçôes inesperadas que de-

sorganizam seu cotidiano, sua condição de viver com dignidade e segu-

rança social, e que não estejam comtempladas nas demais modalidades

desta Lei, devendo ser caracterizado como outras concessões.

Artigo. 23 Dada a natureza de imprevisibilidade de outras concessões a

serem demandados pela situação contingencial, adescrição do bem con-

cedido, deverão ser registradas e identificadas no documento de Conces-

são e de Entrega, dentro do limite estabelecido pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, mediante apresentaÇão pelo solicitante, de pelo me-

nos um destes documentos do (s) berreíiciário (s), Carteira de ldentidade

ou Registro Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número

de ldentiÍicação Social NlS.

Seção Vl

Do Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Arligo. 24 O Auxílio Calamidade Pública é a concessào de bens para

qlender a situação de contextos de calamidades e emergências, que cau-

n sérios danos à pessoas, famÍlias e/ou comunidade aÍetada, em cará-

ter provisório e complementares na garantia das proteções aÍiançadas pe-

lo SUAS, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo menos um des-

tes documentos do (s) beneficiário (s), Cadeira de Identidade ou Registro

Geral RG: ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número de ldentifi-

cação Social - NlS.

Anigo. 25 Entende-se por estado de calamidade pública e emergências o

reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de bai-

xas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, de-

sabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade

afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Artigo. 26 AsÍormas de provisões de beneíícios eventuais especííica para

a situação de calamidade pÚblica, deve ser estar registrada e associada

ao motivo que causou a Decretação, com distinção entre a prestação de

ofertas em caráter coletivo, para grupos vitimados por siluação de calami-

dade, que não deve ser identlficada como benefício eventual.

Parágrafo único. Os prazos poderão,,excepcionalmente, seguir a reÍerên-

cia de duração prevista para a situação de calamidade decretada no mu-

nicÍpio.

Artigo. 27 Deve ser levado em consideração no atendimento às calami-

dades é que estas, iuntanrente com as emergências, estão associadas à

ocorrência de desastre. E a resposta a desastres é da competência da po-

lítica de Defesa Civil, sendo imprescindÍvel que haja diálogo e articulação

entre a Assrstência Social e a DeÍesa Civil, de forma a proporcionar um

atendimento integral aos indivíduos e Íamílias, nas competências de cada

segmento.

CAPíTULO VI

DAS COMPETÊruCIAS MUNICIPAIS

Artigo. 28 - Cabe ao órgão responsável pela política de Assistência Social.

| - A adiculação de estudo da realidade e monitoranrento da demanda pa-

ra constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais;

ll - A expedição de instruções, solicitação e nornratização de documentos

necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais, devendo ser

publicitada por Portaria pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

lll - A articulação com as políticas setoriais e de defesa de direitos munici-

pais para o atendimento integral da família ou individuo;

lV - A divulgaçáo dos locais, horários, procedimentos de oferta e a equipe

responsável pelo atendimento e concessão dos BenefÍcios Eventuais.

Artigo. 29 A Secretaria Municipal de Assistência Social, deverá encami-

nhar relatório dos atendimentos, trimestralmente, ao Conselho Municipal

de Assistência Social.

Artigo. 30 As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de do-

tação orçamentária própria,bem como, com recLlrsos advindos de outros

órgãos afins Federal ou Estadual prevista na Unidade Orçanrentária do

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS em cada exercÍcio fitrancei-

ro, que se.jam especificamente destinados a esse finr.

AÉigo.31 O órgão responsável pela política de assistência social poderá

utilizar de recursos estadual e/ou federal de acordo repasse financeiro pa-

ra aquisição dos referidos benefícios, ficando estabelecido que na ausên-

cia dos repasses dispõe sob responsabilidade do orÇamento municipal a
quitação dos mesmos.

Parágrafo Único: Há previsão orçanrentária para atendinrento das despe-

sas fixadas anualmente na LOA.

Artigo. 32 - Os Benefícios Eventuais previstos nesta Lei serão concedidos

nos limites do atendimento, estabelecidos em progranlação através de

processos devtdamente licitados conforme planejamento da previsão anu-

al de atendinrentos, observadas as dotaçÕes orçanrentárias e os recuTsos

mensais previamente destinados para esse Íim.

CAPíTULO VII

DAS DISPOSIçÕES FINAIS

Artigo. 33 Fica o Conselho Municipal de Assistência Social responsável

pelo controle social sobre a concessão dos BenefÍcios Eventuais.

Artigo. 34 Para concessão dos BenefÍcios Eventuais não deve haver filas

de espera ou ofertas condicionadas à realização de visitas domiciliares, o

que pode se configurar como obstáculo para o acesso ao direito.

ArÍigo. 35 Se houver aumento expressivo no quantitativo de demandas

pelos Benefícios Eventuais, justiÍicada a sua demanda pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social, caberá ao poder público local a edição de

normativas complementares que possibilita a anrpliação do atendimento e

gastos.

Artigo. 36 O município possui autonomia para avaliar, anualmente' a pos-

sibilidade de ofeda de quais modalidade de benefÍcio eventual será previs-

ta, observando o custeio deste serviço na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Ar.tigo. 37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

demais disposições em contrário.
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Razão Social do Processo n'19613412012, referente a Estação de Trata-

mento de Esgoto do Jardim Aeropofto, localizada na Rua Londres esquina

com a Av, Tancredo Neves, S/N", Bairro Jardim Aeroporto, anteriormente

vinculado a Preíeitr-rra Municipal de Cáceres, CNPJ: 03.214.145/0001-83.

Junior Cezar Dias Trtndade,

Serviços cle Saneanrento Anrbiental Águas do Pantanal

Diretor Executivo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO No. 22 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.

Substitui o Anexo I da Resolução CMAS n'21 de12 de Agosto de 2020, acer-
ca da proposta textual da Secretaria Municipal de Assistência Social para ela-
boração de minuta de Lei que irá dispor sobre a atualização do processo de
concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal de Assis-
tência Social, e revogação da Lei Municipal n." 2.599 de 01 de setembro de
2017.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS no uso de suas atri-

buições legais que confere a Lei no, 8.742 de 07 de dezentbro de 1993 -
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei no. 1.308 de 2111111995 al
terada pela Lei no 2.206 de 26t1112009, diante da DELIBERAÇÃO DO CO-

LEGIADO em Reunião Extraordinária do dia 12 de agosto de 2020, com

istro em Ata no. 302,

Considerando que a proposta textual deliberada pela plenária do Conselho

Municipal de Assistência Social, foi reencaminhada erroneamente para ser

publicada pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

Considerando a publicação da Resolução CMAS no 21 de 12 de Agosto de

2020, realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, no Diário

Oficial Eletrônico dos Municípios ern 14 de Agosto de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Substituir o Anexo I da CIVAS no 21 de 12 de Agosto de 2020, pelo

Anexo Unico desta Resolução, com a correta proposta textual da Secreta-

ria Municipal de Assistência Social para elaboraÇão de minuta de Lei que

irá dispor sobre a atualização do processo de concessão de BeneÍícios

Eventuais, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social, e revo-

gação da Lei Municipal n.o 2.599 de 01 de setenrbro de2017.

Art. 2o Fica mantida todas as consideraçóes e demais recomendaÇóes da

ResoluÇão CMAS no 21 de 12 de Agosto de 2020.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Êáceres-MT, 1 B de agosto de 2O2O.

-.rMlLA RANGEL ORTIZ

Presidente do CMAS

CAPíTULO IDO OBJETIVO E RESPONSABILIDADE

Artigo. 1" A Presente Lei tem por objetivo regulamentar a concessão dos

Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social no muni-

cípio, asseguraclos pelo art.22, da Lei Federal no 8742 de 07 de dezem-

bro 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela Lei Fe-

deral no 12.435, de 0610712011 , e em coníormidade com a Resolução no

212, de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência So-

cial - CNAS e o DECRETO N" 6.307, DE 1411212007

Artigo. 2o O Benefício Eventual (BE) é unra modalidade de provisão de

caráter suplementar e temporário, que integra organicamente as garantias

de segurança afiançadas pelo Sistema Único de Assistência Social - SU-

AS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais

e humanos.

Artigo. 3' Os Benefícios Eventuais definidos nesta Lei serão organizados

e coordenados pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Artigo. 4'As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefí-

cios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação e das demais

políticas setoriais não se incluem rra modalidade de benefícios eventuais

da assistência social (art. 9o do Decreto no 6.30712007, art. 1o da Resolu-

ção CNAS n" 39/2010).

Artigo. 5o A concessão do beneÍÍcio eventual ocorre no trabalho social

com famílias e pressupôe o encamlnhamento aos serviÇos, programas,

pro.letos e demars beneíÍcios socioassistenciais e às demais políticas pú-

blicas, quando necessário, para garantir proteÇão social efetiva,

respeitando-se, contudo, a livre adesão dos beneficiários.

Parágrafo Único E rcalizada de forma gratuita e sem exigência de con-

trapartida, afastada de qualquer conotação discriminatória, assistencialista

ou em caráter de doação.

CAPíTULO II

DO ACESSO AOS BENEFíCIOS EVENTUAIS

Artigo. 60 O BenefÍcio Eventual poderá ser concedido, aos munÍcipes re-

sidentes no território de Cáceres, em forma de bens ou prestação de ser-

viÇos, buscando garantir as seguranças sociais de acolhida, convÍvio e so-

brevivência aos indivíduos e às famílias com impossibilidade temporária

de arcar, por conta própria, com o enfrentanrento de situaçÕes de vulnera-

bilidade decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos,

perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a nranutenção e o convívio

entre as pessoas.

§ 1". Contingências são entendidas por eventos inesperados e repentinos

que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivÍduos e ÍamÍlias a

vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionan-

do vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenÇão urgente do

poder público, independentemente da renda das pessoas impactadas.

§ 2o. A vulnerabilidade temporária configura-se numa situação em que o

indivíduo ou sua Íamília estão momentaneamente impossibilitados de lidar

com o enfrentamento de situaÇões específicas, cuja ocorrência impede ou

Íragiliza a manutenção daquele indivíduo, da urridade familiar ou lintita a

autonomia de seus membros.

§ 3". A situaçáo de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento

de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendi-

dos:

| - danos: Entendidos como a ofensa grave, bem como agravos sociais em

estado máximo de vulnerabilidade.

ll - perdas: privação de bens necessários básicos que garantem o míninlo

de uma vida digna, e de seguranÇa material, acarretados por acidentes,

roubos, eventos naturais; e

lll - riscos: ameaÇa de sérios padecimentos.

§ 4o Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

| - da Íalta de:

a) acesso a condiçôes e meios para suprir a reprodução social cotidiana

do solicitante e de sua famÍlia, principalmente a de alimentação;

b) documetrtação; e

c) domicílio;

ll - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos

íilhos;

lll - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares,

da presença de violência física ou psicológica na família ou de situações

de ameaça à vida;

lV - de desastres e de calamidade pÚblica; e

V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência, como:

a) Abandono, apariação, discriminação, isolamento; b) Vivência em terri-

tórios de conflitos; c) Pobreza, frágil ou nulo acesso à renda, ao mundo do

trabalho, a serviços e ações de outras políticas;
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Artigo 70. E de atribuição exclusiva dos técnicos de nível superior do SU-

AS, vinculados a Secretaria Municipal de Assistência Social, o atendimen-

to, a avaliação e a concessão dos benefícios eventuais, ressalvadas situa-

çóes que tenham impedimento de atuação regulamentadas em legislaçÕes

profissionais específicas.

Artigo 8'. A avaliação para concessão dos Benefícios Eventuais depende-

rá de solicitação da patte interessada, onde se inclui, o (a) beneÍiciário (a)

direto (a), ou familiar ou representante legal, nos termos previsto nesta Lei

e de acordo com a modalidade pretendida, direcionadas para as unidades

da Proteção Social Básica (Centros de Referência de Assistência Social).

Parágrafo único. É dispensado da solicitação prevista no caput, os usuá-

rios e/ou famÍlia:

| - Em acompanhamento pelas unidades socioassistenciais, da Proteção

Social Básica e Especial.

ll - Em situaçôes de riscos, ou perdas ou danos, que (s) impeçam o (a)

beneficiário (a) direto (a) de ser o próprio solicitante, com ausência de fa-

miliar ou representante legal, podendo ser realizada por encaminhamêntos

da rede socioassistencial, ou polÍticas intersetoriais ou órgãos de Defesa.

Artigo 9o. E de conrpetência do profissional a definição das estratégias

gperaciorrais para atendimento e concessão dos Benefícios Eventuais, sis-

ratizado no mÍnimo, em dois docurrentos, podendo ser num mesmo

instrumental.

l. Documento Comprobatório da Avaliação, assinado pelo profissional e

beneficiário, declarando a elegibilidade ou não, do direito ao BenefÍcio

Eventual;

ll. Documento Comprobatório de Entrega, assinado pelo beneficiário, Íami-

liar ou seu representante legal, quando deíerido a solicitação do Betrefício

Eventual.

§ 1o No primeiro atendtmento, poderá ser validada informações auto decla-

radas pelo solicitante, nos casos de imediata necessidade de atendimento

pelo benefício eventual, e impossibilidade de acesso do profissional a ou-

tros métodos de análise, fornralizado em documento assinado pelo solici-

tante.

§ 2" E de responsabilidade do beneÍiciário, família ou representante legal,

a apresentação dos documentos requeridos nesta Lei.

§ 3" Não é de responsabilidade do profissional do SUAS, o intermédio de

documentos solicitados pelas instituições contratadas para prestação dos

serviços previsto tresta Lei, devendo a Secretaria Municipal de Assistência

-. lial, proceder apenas a divulgação destas informações.

lll - AuxÍlio Natalidade;

lV - Auxílio Funeral;

V - Auxílio em Situação de Contingência; e

Vl - Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Seção I

Do Auxílio Alimentação

Artigo. '13 Entende-se por Auxílio Alimentação a concessão de kits ou ces-

tas de alimentos, dentro do limite estabelecido pela Secretaria Municipal

de Assistência Social, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo me-

nos um destes documentos do beneficiário, Carleira de ldentidade ou Re-

gistro Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número de

ldentificação Social - NlS.

Artigo. 14 O benefício em forma de AuxÍlio Alimentação poderá ser con-

cedido até 06 (seis) vezes porÍamÍlia, dentro de perÍodo de 12 (doze) me-

ses, devendo ser inserida em programas de transíerência de renda, servi-

ços, programas e projetos socioassistenciais e denrais políticas setoriais,

que propiciem as condições mÍnimas de prover sua sltbsistência, mediatr-

te elaboração de plano de acompanhamento familiar, em conrum acordo

com o usuário e/ou família.

Parágrafo Único. A prorrogação da concessão poderá ser estendido por

igual período do atendimento estabelecido no caput, desde que tenha re-

latório circunstanciado do técnico de referência.

Artigo. 15 A necessidade de uma provisão alimentar contínua em ânrbito

local, ocasionada por desemprego acentuado, baixa produtividade decor-

rente de secas ou chuvas intensas por longo período, essa oÍerta não de-

verá ser realizada no campo da polÍtica de Assistência Social, tendo em

vista a natureza jurídica eventual do benefício.

Seção ll

Do Auxílio Transporte

Artigo. 16 E a concessão de passagens, para viagetrs dentro do território

do Estado de Mato Grosso e do limite estabelecido pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social, extensivo nos casos em que houver deter-

minaÇão judicial, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo nretros

um destes documentos do beneíiciário, Carteira de ldentidade ou Registro

Geral - RG, ou Cadastro de Pessoa FÍsica CPF, ou Núnrero de ldentiÍi-

cação Social - NlS.

Artigo. 17 A política de Assistência Social pode conceder acesso a pas-

sagens, nas seguintes situaçoes:

nrtigo 1 0o. os instrumentars a serem utilizados, contendo os e/emenÍos e I * Para reintegração familiar de crianças e/ou adolescentes,

inforntações essenclars ao registro dos documentos ntencionados nos ln- ll - Adultos e/ou Íamílias em situação de acolhimento;
cisos / e ll do caput, deverá ser validado pelos profrsslonais e Secretaria

Municipalde ÁssisÍéncla social, corn base nar"""""iara" a" urquiuo qu. III - lndivÍduos ou famÍlia para afastamento de situação de ameaças ou vi-

atendam o trabalho técníco e a prestação cle cotltasaos órgâos de conlro- olação de direitos;

le social e fiscalização interno e externo da Administração Público Munici- lV - Migrantes que esteiam de passagenr pelo nrunicípio, coníorme inte-

pal, caso seja solicitaclo. resse dos próprios migrantes;

Artigo i1. A ausência de documentos, endereço fixo e permanente não Parágrafo Único Fica vedada a concessão do auxÍlio transpotle e diárias

deve ser impeditivo para acesso ao benefÍcio eventual, quando forem ca- para tratamento de saúde de pessoas cujas famílias não possuenr con-

sos excepcionais, de. pessoas em situação de rua, pessoas desabrigadas dições de arcar com o deslocamento e a hospedagem' considerando as

devido a cjesastres e de pessoas em situação de itinerância, podendo ser normativas do Sistema Único de SaÚde (SUS), bem como os princípios,

registrado, se houver, o boletinr de ocorrência, ou autodeclaração de per- objetivos, especificidades e as oÍedas próprias de cada política

da ou roubo assinada pelo beneficiário. Seção lll

CAPíTULO ilt Do Auxítio Natatidade

DAS FORMAS DE BENEFíCIOS EVENTUAIS Artigo. 18 E a concessão do Benefício Eventual por situação de nasci-

Artigo. 12 são íormas de concessão de BeneÍícios Eventuais no âmbito mento na forma de bens de consumo para a criatrça, dentro do limite es-

murricipal: tabelecrdo pela Secretaria Municipal de Assistência social, mediante apre-

| _ AuxÍrio Alimentação; sentação pero soricitante, de pero menos unr destes documentos dos pais

ou responsáveis legais, Carteira de ldentidade ou Registro Geral - RG; ou

ll - Auxílio Transporte; Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Nún.rero de ldentiÍicação Social -
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NlS, e também a apresentaçáo da Declaração ou Cerlidão de Nascimento

da (s) criança (s).

§ 1o O auxílio natalidade deve ser solicitado do 1o ao 30o dia do nascimen-

to da (s) criança (s).

§ 2" A mode da criança inabilita a famÍlia de receber apenas o benefício

de natalidade, resguardando seu direito de acesso aos demais benefícios,

caso seja necessário.

§ 3o O beneíÍcio por situaçáo de rrascimento deve ser oÍertado à ÍamÍlia

em número igual ao dos nascimentos ocorridos, ou se1a, é preciso consi-

derar o nascinrento de gêmeos, tngêmeos e etc.

Artigo. 19 Não são provisões da política de Assistência Social, "pomadas

para assaduras, leites e dietas de prescrição especial", devendo ser enca-

minhada para Política Murricipal de Saúde.

Seção lV

Do Auxílio Funeral

Artigo. 20 E a concessão do BenefÍcio Eventual que constttui-se em uma
prestação de serviços, na quantidade do número de mortes ocorridas no

grupo íamiliar, nrediante apresentaÇáo pelo solicitante, de pelo menos um

destes documentos do (s) beneficiário (s), Cadeira de ldentidade ou Re-

-*ro Geral - RG: ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número de

,-.:ntificação Social - NlS, e também a apresentação da (s) Declaração

(oes) de óbito.

Artigo. 21 O auxilio Íuneral poderá ser concedido na forma de:

| - Fornecrmento de urnas Íunerárias, eiou

ll - Sepultamento público; e/ou

lll - Serviços funerários para transpode do corpo, nas situações:

a. Translado lntermunicipal (dentro do perÍmetro limite do municÍpio - ur-

bano e rural) e,

b. Translado lnterestadual, dentro do limite estabelecido pela Secretaria

Murricipal de Assistência Social.

Artigo. 22 Cabe à Assistência Social a oferta de benefício eventual por

situação de mor1e, nos termos estabelecidos nesta Lei, apenas quando o

serviço funerário não é garantido de Íorma gratuita pelo poder público.

Parágrafo único. E vedada a concessão do benefício de auxÍlio Íuneral na

forma de pecúnia, bem como será impossibilitada a condição de ressarci-

mento.
*':ão 

V

l-ro Auxílio em Situação de Contingência

Artigo. 23 E a concessão em bens que destina-se a assegurar apoio aos

indivíduos e famÍlias no enfrentamento de situações inesperadas que de-

sorganizam seu cotidiano, sua condiÇão de viver com dignidade e segu-

rança social, e que não estejant conrtempladas nas demais nrodalidades

desta Lei, devendo ser caracterizado como outras concessões.

Artigo. 24 Dada a natureza de imprevisibilidade de outras concessões a

serem demandados pela situaÇão contingencial, adescrição do bem con-

cedido, deverão ser registradas e identificadas no documento de Conces-

são e de Entrega, dentro do limite estabelecido pela Secretaria lVunicipal

de Assistência Social, mediante apresentação pelo solicitante, de pelo me-

nos um destes documentos do (s) beneficiário (s), Cadeira de ldentidade

ou Registro Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Númercl

de ldentificação Social - NlS.

Seção Vl

Do Auxílio em Situação de Calamidade Pública

Artigo. 25 O Auxílio Calamidade Pública e a concessão de bens para

atender a situação de contextos de calamidades e emergêtrcias, que cau-

sanr sérios danos à pessoas, fantílias e/ou cotrunidade afetada, enr cará-

,Jt.,ri, rl:.t1,,, i, ,l.rtt\]'' :.il'il: ' ,',J'. ,11 : rl.J.laJ ii!

ter provisórro e complenrentares na garantia das proteções afiançadas pe-

lo SUAS, mêdiante apresentaÇão pelo solicitante, de pelo menos um des-

tes documentos do (s) beneficiário (s), Caileira de ldentidade ou Registro

Geral - RG; ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou Número de ldentiÍi-

cação Social - NlS.

Artigo. 26 Entende-se por estado de calamidade pública e emergências o

reconhecimento pelo poder público de srtuação anornral, advirrda de bai-

xas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, rnversão térmica, de-

sabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade

aÍetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

Artigo. 27 Asformas de provisões de beneÍícios eventuais especÍÍica para

a situação de calanridade pública, deve ser estar registrada e associada

ao motivo que causou a Decretação, com distinção entre a prestação de

ofertas em caráter coletivo, para grupos vitinrados por situação de calami-

dade, que não deve ser identificada como benefício eventual.

Parágrafo único. Os prazos poderão, excepcionalmerrte, seguir a reíerên-

cia de duração prevista para a situaÇão de calamrdade decretada no mu-

nicÍpio.

Artigo. 28 Deve ser levado em consideração no atendimento às calami-

dades é que estas, juntamente com as emergências, estão associadas à

ocorrêncra de desastre. E a resposta a desastres é da competência da po-

lítica de Defesa Civil, serrdo inrprescindível que haja diálogo e articulação

entre a Assistência Social e a Defesa Civil, de forma a proporcionar um

atendinrento integral aos indivÍduos e famílias, nas conrpetências de cada

segmento.

CAPíTULO VI

DAS COMPETÊruCINS MUNICIPAIS

Artigo.29 - Cabe ao órgão responsável pela política de Assistência Social:

| - A arliculação de estudo da realidade e monitoramento da demanda pa-

ra constante ampliação da concessão dos beneíícios eventuais;

ll - A expedição de instruções, solicitação e normatização de documentos

necessários à operacionalização dos BeneÍícios Eventuais, devendo ser

publicitada por Portaria pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

lll - A articulação com as políticas setoriais e de defesa de direitos munici-

pais para o atendimento integral da famÍlia ou individuo;

lV - A divulgação dos locais, horários, procedirnentos de oferta e a equipe

responsável pelo atendimento e concessão dos Beneíícios Eventuais.

Artigo. 30 A Secretaria lVunicipal de Assistência Social, deverá encanri-

nhar relatório dos atendimentos, trimestralmente, ao Conselho Municipal

de Assistência Social.

Artigo. 31 As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de do-

tação orçamentária própria,bem como, conl recursos advindos de outros

órgãos afins Federal ou Estadual prevista na Unidade Orçamentária do

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS enr cada exercício financei-

ro, que sejam especificamente destinados a esse fim.

Artigo.32 O órgão responsável pela política de assistência social poderá

utilizar de recursos estadual e/ou federal de acordo repasse financeiro pa-

ra aquisição dos referidos beneíícios, Íicando estabelecido que na ausêtr-

cia dos repasses dispôe sob responsabilidade do orÇamento municipal a

quitação dos mesnros.

Parágrafo Único: Há previsão orÇamentária para atendimento das despe-

sas Íixadas anualmente na LOA.

Artigo. 33 - Os Beneíícios Eventuais previstos nesta Lei serão concedidos

nos limites do atendimento, estabelecidos em programação através de

processos devidamente licitados conforme planejamento da previsão anu-

al de atendimentos, observadas as dotações orçamentárias e os recuTSos

mensais previamente destinados para esse fim.

CAPíTULO VII
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DAS DISPOSIÇOES FtNAIS

Artigo. 34 Fica o Conselho Municipal de Assistência Social responsável

pelo controle social sobre a concessão dos Benefícios Eventuais.

Artigo. 35 Para concessão dos Benefícios Eventuais não deve haver filas
de espera ou ofeftas condicionadas à realização de vjsitas domiciliares, o

que pode se configurar conto obstáculo para o acesso ao direito.

Artigo. 36 Se houver aumento expressivo no quantitativo de demandas
pelos Benefícios Eventuais, justificada a sua demanda pela Secretaria Mu-

nicipal de Assistência Social, caberá ao poder público local a edição de

normativas corlplementares que possibilita a ampliação do atendimento e

gastos.

Artigo. 37 O município possui autonomia para avaliar, anualmente, a pos-

sibilidade de oferta de quais modalidade de benefício eventual será previs-

ta, observatrdo o custeio deste serviço na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Artigo. 38 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

demais disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
PAUTA DE JULGAMENTO . CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CÁCERES

.rresidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres, r'ro uso de suas

atribuições, conferidas pelo Decreto no. 144 de 30 de março cle 2020, e

pelo Decreto no. 253 de 07 de nraio de 2020,

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41, Seção V do Decreto no. 144

de 30 de março de 2020;

Torna pública a pauta de julganrento de processos para a sessão do Con-

selho de Contribuintes de Cáceres, que ocorrerá no dia 24 de agosto de

2020, às B horas da manhã, por vídeo conferência.

de janeiro de 2012; n" 095 de 1 6 de abril de 2012 no 0 73 de 29 de janeiro

de 2013; Leis de atualização Salarial no 100 de 04 de fevereiro de 2O14,

no 104 de 20 de janeiro de 2015; no 2.517 de 21 de janeiro de 2016; Lei

no 2,563 de 20 de janeiro de 2017:Leino 2.642 de 05 de março de 2018,

Decreto n" 382 de 18 de junho de 2018, Lei n'2.722 de 14 de Íevereiro de

2019 e Lei n'2.831 de 22 de janeiro de 2020.

Resolve,

Art. 1o Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de

contrrbuição em favor da Sr'. Olinda Regina Landim Santiago de Olivei-
ra, Brasrleira, Casada, portadora do RG no 0791793-7 SEJUSP/MT, CPF

n" 469.092.061-34, PIS/PASEP no 123.76058.27-0, Efetlva no cargo de

Professora Licenciada em Matemática, 30hs/aula, nÍvel "1V", classe "G".

Matriculada sob o n.o 4.041, Iotada na Secretaria Municipal de Educação,

conl proventos Integrais, conforme o processo do PREVI-CACERES n.o

05012020.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus eÍei-

tos a partir de '18 de agosto de 2020, revogados as disposrções em contrá-

rio.

Registre, publique e cumpra-se.

Cáceres-MT, 18 de Agosto de2020.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva

HOMOLOGO:

FRANCIS IVARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres - MT

PORTARIA N" 537 DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

A SECRETÁR|A MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuiÇoes que lhe

confere a Lei no. 2.218, de 22 de dezenbro de 2009, alterada pela Lei no

2.258, de 1 6 de dezembro de 20'l 0 e o Decreto no. 098, de 24 de fevereiro

de2011, alterado pelo Decreto no 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o art. 67 de Lei 8,666, de 21 de junho de 1993, onde

determina que a execução dos Contratos seja acontpanhada e fiscalizada

por um representante da Adn.rinistração Pública;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando

sob no 25.038 de 1 1 de agosto de 2020,

RESOLVE:

Art.1o Designar o servidor VALDRIANO EVANGELISTA DOS SANTOS,

em substituiÇão ao titular Carlos Aires da Silva, lotado na Secretaria Mu-

nicipal Especial de Assuntos Estratégicos, como responsável pela fiscali-

zaçáo e controle do contrato relacionado abaixo.

§ 1" Os servidores acima designados devem acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-

das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria Municipal de SaÚde e de-

terminar o que for necessário para a regularização.

§ 2' Os casos em que excederertr a competência do servidor respol'lsável

pelas fiscalizações, deverão ser repassados ao Gestor da Pasta, para a

adoção das providências necessárias.

iÉCóCÊsso ÉeouenenrÉ lCóruser-nÉiÉo RELAToR
5593/2019 .Gilson Cunha Espíndo_la Ledso_n Glaúôó Montêiiô Cãiéián:

115,829/2019'Rostey Fitnggs Club irllqla dq §1!y-q.,C91v_qlf9 Dqqrte- 
,

1670512019'Aurea Francisca da CostarAnto_nig--C__ar_!.g_s Leile _-- - ... . f

17O4112019 Edison FrerLas de Oliveira Ledson Glauco Monteiro Catelan,

Conforme parágrafo 2o do Artigo 42 do Decreto no. 144 de 30 de nrarço de

2020, que institiri o Cor-rselho de Contribuintes de Cáceres, poderá a par-

te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentação

oral de seus argunrentos, desde que solicitado com o prazo de 4B (qua-

renta e oito) horas a contar da presente publicaÇão.

reres, 17 de agosto de 2020

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N." 068/2020

PORTARIA N." 068/2020 "Dispõe sobre a concessão do benefício de

Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição em favor da

Sr". Olinda Regina Landim Santiago de aliveira".

A Diretora Executrva do PREVI-CACERES, lnstituto Municipal de Previ-

dência Social dos Servidores do Í\4unicípio de Cáceres, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 6o, inciso

l, ll, lll e lV da Emenda Constitucional n.'4112003, de 19 de dezembro de

2003; Ar1. 117, inciso lll, alínea "b", Art. 165 da Lei conrplementar n.o 251

1997, de 27 de novembro de 1997; Art. 179, inciso l, ll, Ill, lV e V, § 1" da

Lei Complenrentar n.o 1431201 9, de 12 de julho de 2019; Lei Complenten-

lar n.o O47t2OO3, de 29 de setembro de 2003; Lei Complementar rr.o 080/

2009, de 10 de agosto de 2009; Lei Complenrentar n.o 84i2010, de 28 de

julho de 20í O; Decreto de Nomeação no 148 de 24 de março de 2000; De-

cretos de atualização salarial no 236 de 17 de maio de 201 '1 ; n' 0'l 1 de 23

rji;-:iiln:ttrlirlir.::rl.t:rtlini.iart:tr" rr'rrr'. i Jlr.l,il.\)íÍJ i.;r iti't

:;
I
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$HNf§-.j sÍ,J,.IE,',"b'$[i?ÍÂli:{"J: sa,':,* 
oa os zo ]!"me

L I u^ rvrL a Secretariá Municipal de Saúde de
; Cáceres.

Assirrado DigÍtaltnente
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂM.q.RA MUNICIPAL DE cÁCn,nBS

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTIÇA. TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n'07312021

Referência: Processo n" 36312021

Assunto: Projeto de Lei no 005, de 01 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 005, de 01 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

concessão de beneficios eventuais, no âmbito da Política Municipal de Assistência Social e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssima Prefeita Municipal

Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a concessão de benefícios eventuais, no

âmbito da Política Municipal de Assistência Social e dá outras providências. I
/

O presente projeto de lei está em consonância com os artigos 155 e 156, 
\,

ambos da Lei Orgânica Municipal, que preveem a Assistência Social como uma garantia do

cidadão:

/

Rua Coronel José Dulce esquina com a Ilua General Osório, centt'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNICIPAL DE CÁCNNNS

"Art. 155. O Poder Público garantirâ aos poftadores de deficiências físicas

o atendimento especializado paru práúicas desportivas, sobretudo no âmbito

escolar;

§ 1" Caberá ao Município promover e executar as obras e serviços que por

sua natureza e extensão possam ser atendidas pelas instituições de caráter

privado;

§ 2" O Plano de Assistência Social do Município, nos termos que a lei esta-

belecer, terá como objetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social,

e, a recuperação dos elementos desajustados, visando a um desenvolvimento

social harmônico.

Art. 156. Compete ao município suplementar, se for o caso, o plano de pre-

vidência social estabelecido na legislação federal.296 ( Emenda n' l0 de

03/t 2/2003) "

Esses dispositivos encontram ressonância na Constituição Federal, a saber:

"Art.203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, inde-

pendentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhi-

ce;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a

promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

propria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a

lei.

Art. ZO4. As agões governamentais na área da assistência social serão reali

zadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no

195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes di

ffiRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov'br
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I - descentralizaçáo político-administrativa, cabendo a coordenação e as nor-

mas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos

programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficen-

tes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parâgrafo único. E facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicaçáo desses recursos no paga-

mento de: (Incluído pela Emenda Constitucional no 42. de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda

Constitucional n" 42" de 19.12.2003)

II - serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional n" 42" de

19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investi-

mentos ou ações apoiados. (lncluído pela Emenda Constitucional no 42"

de 19. 12.2003) " . ,i,i!

Portanto, os auxílios e benefícios criados pelo presente projeto de lei irá \: \

beneficiar muitas pessoas inclusive aquelas que precisam de ajuda do Poder Executivo

Municipal neste momento tão difícil pelo qual estamos passando com a pandemia do

COVID19.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 005, de 01 de fevereiro de

2021.

Generalosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br
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A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 005, de 0l de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 1o de março de 2021.

PRESIDENTE

4
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covttssÃo ur ncoNorum,. rmlNÇas p pr,lNr.lnurNto

Parecer n." 3912021.

Assunto: Projeto de Lei no 005, de 01 de fevereiro de202l,

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei ne 05, de 01 de fevereiro de 2021. "Disciplina a

concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal de Assistência

Social e dá outras providências."

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei ne 05, de 01 de fevereiro de

2O2l. "Disciplina a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política

Municipal de Assistência Social e dá outras providências. Projeto de Lei ne 05, de

01 de fevereiro de2021. "Disciplina a concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito

da Política Municipal de Assistência Social e dá outras providências."

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoffam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

de competência de outras comissões;

Rua Coronel José Dulce esquina cor.n a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretizes
Orgamentrírias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela Secretaria Muni-

cipal de Assistência Social - SMAS em lll0ll202l.

É explicado na presente proposição que BENEFÍCIOS EVENTUAIS são:

I -Auxílio Alimentação;

II -Auxílio Transportel

III -Auxílio Natalidade;

IV -Auxílio Funeral;

V -Auxílio em Situação de Contingência; e,

VI - Auxílio em Situação de Calamidade Pública, que são

concedidos por uma eventualidade, que, como o próprio

termo diz, ocorre de maneira inesperada.

Foi esclarecido no texto deste Projeto de Lei que passou pelo crivo do Conse-

tho Municipal de Assistência Social, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

processo de concessão dos benefícios eventuais do SUAS, que analisou e aprovou a propos-

ta textual enviada pela SMAS, com base nas normativas federais e orientação da SETASC,

Rua Coronel José Dutce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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com vistas a tornar a legislação municipal em vigência plenamente alinhada às diretrizes e

attahzações da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS).
Ainda, elencamos que os benefícios eventuais constituem um direito social

legalmente assegurado aos cidadãos brasileiros, no âmbito da proteção social da Assistência

Social, conforme preconiza o Sistema Unico de Assistência Social (SUAS), previstos desde

1993 pela Lei Orgânica de Assistência Social LOAS (Lei 8.742, de 0711211993), os quais se

inscrevem no rol de provisão procedente da gestão municipal e estadual, cuja

responsabilidade de sua regulação ficaram a cargo dos respectivos Conselhos.

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei em seu art.37, que háprevisão na Lei

Orçamentaria Anual.

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da

proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, votapelaaprovação do Projeto de Lei n.o 005, de 01 de fevereiro de 2021.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

dorelator,votandopelaeprAvAsAAdoProjeto de Lei n.o 05, de 0l de fevereiro de 2021.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 01 de março de202l.

DENTE

Rosa - (PSB)
MEMBRO
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